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Aparecida de Goiânia, 21 de novembro de 2025.

Para: Comunidade Acadêmica do IFG/Câmpus Aparecida de Goiânia

Assunto: Orientações gerais para candidatura na eleição do ConCâmpus – Biênio 2025 a 2027

A Comissão Eleitoral Local – ConCâmpus 2025 – IFG/Câmpus Aparecida de Goiânia, designada pela CIRCULAR
19/2025 - APA-CG/CP-APARECI/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025, torna públicas as orientações para registro
de candidaturas.

Inscrição individual por meio de formulário eletrônico (Ficha de Inscrição) devidamente preenchido,
assinado e enviado à Comissão.
Juntar declaração de vínculo emitida pelo setor competente (CRH/RAE/Coordenação do curso,
conforme o caso).
Documentos devem ser enviados em um único arquivo PDF para o e-mail da Comissão:
eleicoes.concampus.aparecida@ifg.edu.br.
É vedada a candidatura de discentes em processo disciplinar e de servidores com impedimento legal
ou em descumprimento de normas internas.
Candidaturas fora do prazo não serão aceitas. Situações omissas serão resolvidas pela Comissão.

As demais normas do processo eleitoral seguem a regulamentação institucional vigente.

(assinado eletronicamente)
Adolfo Martins da Silva

Presidente da Comissão Eleitoral Local – ConCâmpus 2025 – IFG/CPA
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